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trcrlrÇA pnÊuro Ao ssRvIDoR
MT'HICTPÂL"

O Prefeito do &{uuicípio de São Migue} dc Guamá, Estadc do Pará, Senh*r EIX}AR§S §AMPÂIO
GüMES LEITE, n$ uso cle suas atrii:uiçôes legais que lhe confere o art. 66, Inciso IV e Vi, da Lei
Orgânica do I\4unicipio de São Miguel do Guainá/PA"

CL}N§IDERAND0 a Lei Complernentar Nq ü01/94 de 3* cle dezembro de 1994 que Dispôe sobre o
Regirne ]urídica Único dos seruidores públic*s do município de §ãs) Miguel do Guamá-PÂ. Da
Licença prêmio por assiciuidade dc ÂrL 113 seção IX. Após cada Qüinqiiên{o ininterrupto de
exercícic, o servidor efetivo fará ius a 03 [trêsj meses de ]icença prêmio p*r assiduidade, com
remuneração do cargo efetivo.

RESütVE

Art 1s. Fica concedida l-icença Prêmio de 9ij [noventa] dias relativü ao periodo aquisrtivo
2015/2A20 de efetivo serviço púbiico a servidora EUNICE SCIÂRE§ §.4 SILVA, na período
cnmpreendido entre 01/05/2022 a29/87 /7,*ZZ, matrícuia nq 130597-?, exercendn o cargo de
ÂUX. OP. - Át X. DE §§RVIÇGS GERÁI§, concursada, lotada na Secretâria Municipal de

Administração.

Ârt, 2s. Esta portaria entra ern vigor na data de sua publicação, coln efeito retroativo a

0L.05.2ü22.

Art. 3e. Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpra*se.

Gçbínete do Prefeita de São Miguel do Gusrná, Estada do Psrá, em 2ü de m*ia de 2ü22.
Registratla e publicado nq Secretaria Municipal de Adntinistraçda nü meslnü data supra.
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